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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

Aviso de Cancelamento de Licitação 

Tomada de Preços nº 001/2020. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim informa o cancelamento da TP 001/2020, que tinha o 
objetivo de contratação de empresa para prestação dos serviços de engenharia para 
pavimentação em paralelepípedo de ruas do Povoado de Amparo (Zuca), zona rural do 
município de Boa Vista do Tupim, em decorrência da constatação de equívoco no Edital 
e nas Planilhas Orçamentárias. Maiores informações na sede da Prefeitura. Boa Vista do 
Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Ivan Bezerra Fachinetti- Presidente da CPL. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Aviso de Cancelamento de Licitação 

Tomada de Preços nº 002/2020. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim informa o cancelamento da TP 002/2020, que tinha o 
objetivo de contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para 
ampliação, construção de muro e capela do cemitério do povoado de Amparo (Zuca), na 
zona rural do município de Boa Vista do Tupim, em decorrência da constatação de 
equívoco no Edital e nas Planilhas Orçamentárias. Maiores informações na sede da 
Prefeitura. Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2020. Ivan Bezerra Fachinetti- 
Presidente da CPL. 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6A149DAA37934CD35FD8E0CFED7F0655

quarta-feira, 5 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 5 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 

O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim, Bahia, torna público, após julgar as propostas de preços 
e documentações contidas na ata de reunião para recebimento, abertura e julgamento do Pregão 
Presencial n° 003/2020, tendo em vista tratar-se de Licitação tipo Menor Preço por Item, considerando os 
pareceres da Assessoria Jurídica e Controle Interno do município, e os critérios do Edital, é de parecer 
favorável à aceitação das propostas apresentadas pelas empresas vencedoras do certame conforme 
segue: GERSON DOS SANTOS OLIVEIRA 05197191589, CNPJ n° 35.872.608/0001-90, vencedor 
do item 49, pelo valor total de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais); JOSÉ MARCOS DE LIMA 
TEIXEIRA 03460471530, CNPJ n° 35.929.475/0001-41, vencedor dos itens 04 e 51, pelos valores 
totais de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 04, e R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos 
reais), para o item 51; PEDRO DE OLIVEIRA ARAGÃO SOBRINHO 75733200510, CNPJ n° 
35.902.011/0001-41, vencedor dos itens 05 e 29, pelos valores totais de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais) para o item 05 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais), para o item 29; 
EVERALDO PRADO DOS SANTOS 55023576515, CNPJ n° 35.876.257/0001-96, vencedor do 
item 07, pelo valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); HELIO CIPRIANO DE LIMA 
31007236515, CNPJ n° 35.871.549/0001-36, vencedor do item 08, pelo valor total de R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais); DANIEL OLIVEIRA SAMPAIO FILHO 56207581504, CNPJ n° 
35.929.849/0001-29, vencedor do item 09, pelo valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 
DANILTON AZEVEDO DA SILVA 07247679590, CNPJ n° 35.872.094/0001-73, vencedor dos 
itens 10 e 28, pelos valores totais de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 10 e R$ 37.440,00 
(trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais), para o item 28; RAFAEL ALVES SOUZA 
31700911821, CNPJ n° 35.991.965/0001-78, vencedor dos itens 11 e 30, pelos valores totais de 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 11 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e 
quarenta reais), para o item 30; ANTONIO CARLOS DE JESUS SANTOS 83558853504, CNPJ n° 
35.875.852/0001-07, vencedor dos itens 16 e 25, pelos valores totais de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais) para o item 16 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 25;  
IVANDO VIEIRA DE ALMEIDA 96549122520, CNPJ n° 35.913.321/0001-61, vencedor dos itens 
17 e 21, pelos valores totais de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 17 e R$ 37.440,00 
(trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 21;  CARLOS ALBERTO ROSA PEREIRA 
FILHO 05284116593, CNPJ n° 35.909.240/0001-98, vencedor dos itens 18 e 20 pelos valores totais 
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 18 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos 
e quarenta reais) para o item 20;  REINALDO OLIVEIRA FERREIRA 05980228560, CNPJ n° 
36.006.933/0001-33, vencedor dos itens 12, 14 e 15, pelos valores totais de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais) para o item 12, 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 14 e R$ 24.000,00 (vinte 
e quatro mil reais) para o item 15;  HAMILTON GOMES DOS SANTOS SILVA 02132331502, CNPJ 
n° 35.939.493/0001-04, vencedor do item 13, pelo valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais); ORLANDO FRAGA DE OLIVEIRA 63849798534, CNPJ n° 35.943.835/0001-60, vencedor 
do item 22, pelo valor total de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais); ANANIAS 
DOS SANTOS SOUZA 06620334504, CNPJ n° 35.956.296/0001-01, vencedor dos itens 23 e 32, 
pelos valores totais de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 23 e R$ 
37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais), para o item 32; UILLIAMS BARBOSA DA 
SILVA 06564043538, CNPJ n° 35.904.807/0001-33, vencedor dos itens 24 e 36, pelos valores 
totais de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 24 e R$ 37.440,00 
(trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 36;  JOSÉ DE JESUS PEIXOTO 
58121722500, CNPJ n° 35.871.725/0001-30, vencedor do item 26, pelo valor total de R$ 37.440,00 
(trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais);  RUDIVAL DE ALMEIDA NASCIMENTO 
87201640500, CNPJ n° 35.911.380/0001-09, vencedor dos itens 27 e 33, pelos valores totais de 
R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 27 e R$ 37.440,00 (trinta e 
sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 33;  DEUSDETE BARBOSA ANCHIETA 
00301229538, CNPJ n° 35.900.402/0001-27, vencedor dos itens 31 e 38, pelos valores totais de 
R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 31 e R$ 37.440,00 (trinta e 
sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 38;  JAILTON DE JESUS SANTOS 03569937526, 
CNPJ n° 35.901.256/0001-54, vencedor do item 34, pelo valor total de R$ 37.440,00 (trinta e sete 
mil quatrocentos e quarenta reais);  JUDIVAL ALVES DE SOUZA 37614428587, CNPJ n° 
35.902.299/0001-54, vencedor do item 35, pelo valor total de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil 
quatrocentos e quarenta reais); UESLLEI SANTOS DE SOUSA 06411729581, CNPJ n° 
35.982.924/0001-15, vencedor dos itens 37 e 60, pelos valores totais de R$ 37.440,00 (trinta e sete 
mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 37 e R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil), para o item 60;  
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HAVIDY PEREIRA AMORIM 07290706544, CNPJ n° 35.989.277/0001-73, vencedor do item 39, 
pelo valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);  ODERLAINE SANTANA DE ANDRADE 
02460298544, CNPJ n° 35.980.355/0001-79, vencedora do item 40, pelo valor total de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais);  JURANDIR DE JESUS NEVES 89367731515, CNPJ n° 
35.926.182/0001-00, vencedor dos itens 43 e 50, pelos valores totais de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) para o item 43 e R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) para o item 50;  RUTH DE ALMEIDA 
CAVALCANTE 60605456534, CNPJ n° 35.881.039/0001-40, vencedora do item 44, pelo valor total 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); CRISTIANE PASSOS MARQUES LEITE 01588015556, CNPJ 
n° 23.194.753.0001-80, vencedora do item 45, pelo valor total de R$ 80.400,00 (oitenta mil e 
quatrocentos reais); RUDIVAL ALVES LIMA 61834920515, CNPJ n° 35.896.185/0001-49, 
vencedor do item 46, pelo valor total de R$ 63.360,00 (sessenta e três mil trezentos e sessenta reais); 
AMILSON CIRENO DA SILVA 90061748587, CNPJ n° 35.882.074/0001-83, vencedor do item 48, 
pelo valor total de R$ 63.360,00 (sessenta e três mil trezentos e sessenta reais);  PABLO MENDES DE 
FREITAS 00163779589, CNPJ n° 35.941.420/0001-57, vencedor do item 59, pelo valor total de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais); UILLIAMS AMON SILVA DE ARRUDA 01877749516, CNPJ n° 
35.872.203/0001-52, vencedor do item 63, pelo valor total de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos 
reais); CARLOS DOS SANTOS BARRETO 40379078520, CNPJ n° 36.000.912/0001-00, vencedor 
do item 64, pelo valor total de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais);  IVANEI DA 
CONCEIÇÃO REIS SANTOS 03090478544, CNPJ n° 35.872.716/0001-63, vencedor do item 65, 
pelo valor total de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais); JORGE PAULO FONSECA 
REIS 60664720544, CNPJ n° 35.876.924/0001-30, vencedor do item 66, pelo valor total de R$ 
57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais);  JOSÉ CARLOS SANTOS AMORIM 53836235153, 
CNPJ n° 35.872.457/0001-70, vencedor do item 67, pelo valor total de R$ 66.000,00 (sessenta e seis 
mil reais)  e  AMILTON DE JESUS SANTOS 00182255514, CNPJ n° 35.927.571/0001-50, 
vencedor do item 68, pelo valor total de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), objetivando a contratação 
das empresas, para a locação de veículos com motorista, para suprir as demandas das diversas Secretarias 
e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/Ba, durante o exercício de 2020, 
ADJUDICANDO seu resultado por este ato, considerando que os valores apresentados estão de acordo 
com estimativa da licitação e realidade de mercado. Boa Vista do Tupim, 20 de janeiro de 2020. Ivan 
Bezerra Fachinetti, Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que adjudica o resultado 
do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial Nº 003/2020, em favor das empresas: GERSON 
DOS SANTOS OLIVEIRA 05197191589, CNPJ n° 35.872.608/0001-90, vencedor do item 49, pelo 
valor total de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais); JOSÉ MARCOS DE LIMA TEIXEIRA 
03460471530, CNPJ n° 35.929.475/0001-41, vencedor dos itens 04 e 51, pelos valores totais de 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 04, e R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), para o 
item 51;  PEDRO DE OLIVEIRA ARAGÃO SOBRINHO 75733200510, CNPJ n° 35.902.011/0001-
41, vencedor dos itens 05 e 29, pelos valores totais de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 
05 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais), para o item 29;  EVERALDO PRADO 
DOS SANTOS 55023576515, CNPJ n° 35.876.257/0001-96, vencedor do item 07, pelo valor total 
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais);  HELIO CIPRIANO DE LIMA 31007236515, CNPJ n° 
35.871.549/0001-36, vencedor do item 08, pelo valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais);  
DANIEL OLIVEIRA SAMPAIO FILHO 56207581504, CNPJ n° 35.929.849/0001-29, vencedor do 
item 09, pelo valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais);  DANILTON AZEVEDO DA SILVA 
07247679590, CNPJ n° 35.872.094/0001-73, vencedor dos itens 10 e 28, pelos valores totais de 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 10 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e 
quarenta reais), para o item 28;  RAFAEL ALVES SOUZA 31700911821, CNPJ n° 35.991.965/0001-
78, vencedor dos itens 11 e 30, pelos valores totais de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 
11 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais), para o item 30;  ANTONIO CARLOS 
DE JESUS SANTOS 83558853504, CNPJ n° 35.875.852/0001-07, vencedor dos itens 16 e 25, 
pelos valores totais de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 16 e R$ 37.440,00 (trinta e sete 
mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 25;  IVANDO VIEIRA DE ALMEIDA 96549122520, 
CNPJ n° 35.913.321/0001-61, vencedor dos itens 17 e 21, pelos valores totais de R$ 24.000,00 (vinte 
e quatro mil reais) para o item 17 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o 
item 21;  CARLOS ALBERTO ROSA PEREIRA FILHO 05284116593, CNPJ n° 35.909.240/0001-
98, vencedor dos itens 18 e 20 pelos valores totais de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 
18 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 20;  REINALDO 
OLIVEIRA FERREIRA 05980228560, CNPJ n° 36.006.933/0001-33, vencedor dos itens 12, 14 e 
15, pelos valores totais de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 12, 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais) para o item 14 e R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o item 15;  HAMILTON 
GOMES DOS SANTOS SILVA 02132331502, CNPJ n° 35.939.493/0001-04, vencedor do item 13, 
pelo valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); ORLANDO FRAGA DE OLIVEIRA 
63849798534, CNPJ n° 35.943.835/0001-60, vencedor do item 22, pelo valor total de R$ 37.440,00 
(trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais);  ANANIAS DOS SANTOS SOUZA 06620334504, 
CNPJ n° 35.956.296/0001-01, vencedor dos itens 23 e 32, pelos valores totais de R$ 37.440,00 (trinta 
e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 23 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e 
quarenta reais), para o item 32;  UILLIAMS BARBOSA DA SILVA 06564043538, CNPJ n° 
35.904.807/0001-33, vencedor dos itens 24 e 36, pelos valores totais de R$ 37.440,00 (trinta e sete 
mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 24 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta 
reais) para o item 36;  JOSÉ DE JESUS PEIXOTO 58121722500, CNPJ n° 35.871.725/0001-30, 
vencedor do item 26, pelo valor total de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais);  
RUDIVAL DE ALMEIDA NASCIMENTO 87201640500, CNPJ n° 35.911.380/0001-09, vencedor 
dos itens 27 e 33, pelos valores totais de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) 
para o item 27 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 33;  
DEUSDETE BARBOSA ANCHIETA 00301229538, CNPJ n° 35.900.402/0001-27, vencedor dos 
itens 31 e 38, pelos valores totais de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para 
o item 31 e R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 38;  JAILTON DE 
JESUS SANTOS 03569937526, CNPJ n° 35.901.256/0001-54, vencedor do item 34, pelo valor total 
de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais);  JUDIVAL ALVES DE SOUZA 
37614428587, CNPJ n° 35.902.299/0001-54, vencedor do item 35, pelo valor total de R$ 37.440,00 
(trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais); UESLLEI SANTOS DE SOUSA 06411729581, CNPJ 
n° 35.982.924/0001-15, vencedor dos itens 37 e 60, pelos valores totais de R$ 37.440,00 (trinta e 
sete mil quatrocentos e quarenta reais) para o item 37 e R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil), para o item 
60;  HAVIDY PEREIRA AMORIM 07290706544, CNPJ n° 35.989.277/0001-73, vencedor do item 
39, pelo valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);  ODERLAINE SANTANA DE ANDRADE 
02460298544, CNPJ n° 35.980.355/0001-79, vencedora do item 40, pelo valor total de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais);  JURANDIR DE JESUS NEVES 89367731515, CNPJ n° 
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35.926.182/0001-00, vencedor dos itens 43 e 50, pelos valores totais de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) para o item 43 e R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) para o item 50;  RUTH DE ALMEIDA 
CAVALCANTE 60605456534, CNPJ n° 35.881.039/0001-40, vencedora do item 44, pelo valor total 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);  CRISTIANE PASSOS MARQUES LEITE 01588015556, CNPJ 
n° 23.194.753.0001-80, vencedora do item 45, pelo valor total de R$ 80.400,00 (oitenta mil e 
quatrocentos reais);  RUDIVAL ALVES LIMA 61834920515, CNPJ n° 35.896.185/0001-49, 
vencedor do item 46, pelo valor total de R$ 63.360,00 (sessenta e três mil trezentos e sessenta reais);  
AMILSON CIRENO DA SILVA 90061748587, CNPJ n° 35.882.074/0001-83, vencedor do item 48, 
pelo valor total de R$ 63.360,00 (sessenta e três mil trezentos e sessenta reais);  PABLO MENDES DE 
FREITAS 00163779589, CNPJ n° 35.941.420/0001-57, vencedor do item 59, pelo valor total de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais);  UILLIAMS AMON SILVA DE ARRUDA 01877749516, CNPJ n° 
35.872.203/0001-52, vencedor do item 63, pelo valor total de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos 
reais);  CARLOS DOS SANTOS BARRETO 40379078520, CNPJ n° 36.000.912/0001-00, vencedor 
do item 64, pelo valor total de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais);  IVANEI DA 
CONCEIÇÃO REIS SANTOS 03090478544, CNPJ n° 35.872.716/0001-63, vencedor do item 65, 
pelo valor total de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais);  JORGE PAULO FONSECA 
REIS 60664720544, CNPJ n° 35.876.924/0001-30, vencedor do item 66, pelo valor total de R$ 
57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais);  JOSÉ CARLOS SANTOS AMORIM 53836235153, 
CNPJ n° 35.872.457/0001-70, vencedor do item 67, pelo valor total de R$ 66.000,00 (sessenta e seis 
mil reais)  e  AMILTON DE JESUS SANTOS 00182255514, CNPJ n° 35.927.571/0001-50, 
vencedor do item 68, pelo valor total de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), objetivando a locação 
de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2020, HOMOLOGA o seu resultado 
nos termos deste ato, autorizando, por conseguinte a efetivação das contratações. Boa Vista do Tupim, 
20 de janeiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO  

Nº. 033 /2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 033/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor GERSON DOS SANTOS OLIVEIRA 05197191589, CNPJ n° 
35.872.608/0001-90, vencedor do item 49, no valor total estimado de R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. 
Assinam pela empresa Gerson dos Santos Oliveira, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito 
Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 034/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 034/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor JOSÉ MARCOS DE LIMA TEIXEIRA 03460471530, CNPJ n° 
35.929.475/0001-41, vencedor dos itens 04 e 51, no valor total estimado de R$ 30.600,00 (trinta 
mil e seiscentos reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das 
diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de 
janeiro de 2020. Assinam pela empresa José Marcos de Lima Teixeira, e pela Prefeitura Helder Lopes 
Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 035/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 035/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor PEDRO DE OLIVEIRA ARAGÃO SOBRINHO 75733200510, CNPJ n° 
35.902.011/0001-41, vencedor do itens 05 e 29, no valor total estimado de R$ 61.440,00 
(sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais), objetivando a locação de veículos com 
motorista para suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no 
contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Pedro de Oliveira Aragão 
Sobrinho, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 036/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 036/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor EVERALDO PRADO DOS SANTOS 55023576515, CNPJ n° 
35.876.257/0001-96, vencedor do item 07, no valor total estimado de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. 
Assinam pela empresa Everaldo Prado dos Santos, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito 
Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO  

Nº. 037/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 037/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor HELIO CIPRIANO DE LIMA 31007236515, CNPJ n° 35.871.549/0001-
36, vencedor do item 08, no valor total estimado de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 
objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando 
a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 
dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela 
empresa Hélio Cipriano de Lima, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

Nº. 038/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 038/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor DANIEL OLIVEIRA SAMPAIO FILHO 56207581504, CNPJ n° 
35.929.849/0001-29, vencedor do item 09, no valor total estimado de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. 
Assinam pela empresa Daniel Oliveira Sampaio Filho, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito 
Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 039/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 039/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor DANILTON AZEVEDO DA SILVA 07247679590, CNPJ n° 
35.872.094/0001-73, vencedor dos itens 10 e 28, no valor total estimado de R$ 61.440,00 
(sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais), objetivando a locação de veículos com 
motorista para suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no 
contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Danilton Azevedo da Silva, e 
pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

Nº. 040/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 040/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor RAFAEL ALVES SOUZA 31700911821, CNPJ n° 35.991.965/0001-78, 
vencedor dos itens 11 e 30, no valor total estimado de R$ 61.440,00 (sessenta e um mil, 
quatrocentos e quarenta reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as 
demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do 
Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Rafael Alves Souza, e pela Prefeitura Helder Lopes 
Campos Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO  

Nº. 041/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 041/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor ANTONIO CARLOS DE JESUS SANTOS 83558853504, CNPJ n° 
35.875.852/0001-07, vencedor dos itens 16 e 25, no valor total estimado de R$ 61.440,00 
(sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais), objetivando a locação de veículos com 
motorista para suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no 
contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Antônio Carlos de Jesus 
Santos, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 042/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 042/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor IVANDO VIEIRA DE ALMEIDA 96549122520, CNPJ n° 
35.913.321/0001-61, vencedor dos itens 17 e 21, no valor total estimado de R$ 61.440,00 
(sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais), objetivando a locação de veículos com 
motorista para suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no 
contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Ivando Vieira de Almeida, e 
pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 043/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 043/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor CARLOS ALBERTO ROSA PEREIRA FILHO 05284116593, CNPJ n° 
35.909.240/0001-98, vencedor dos itens 18 e 20, no valor total estimado de R$ 61.440,00 
(sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais), objetivando a locação de veículos com 
motorista para suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no 
contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Carlos Alberto Rosa Pereira 
Filho, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

Nº. 044/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 044/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor REINALDO OLIVEIRA FERREIRA 05980228560, CNPJ n° 
36.006.933/0001-33, vencedor dos itens 12, 14 e 15, no valor total estimado de R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de 
janeiro de 2020. Assinam pela empresa Reinaldo Oliveira Ferreira, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos 
Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO  

Nº. 045/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 045/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor HAMILTON GOMES DOS SANTOS SILVA 02132331502, CNPJ n° 
35.939.493/0001-04, vencedor do item 13, no valor total estimado de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. 
Assinam pela empresa Hamilton Gomes dos Santos Silva, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito 
Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 046/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 046/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor ORLANDO FRAGA DE OLIVEIRA 63849798534, CNPJ n° 
35.943.835/0001-60, vencedor do item 22, no valor total estimado de R$ 37.440,00 (trinta e sete 
mil, quatrocentos e quarenta reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as 
demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do 
Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Orlando Fraga de Oliveira, e pela Prefeitura Helder 
Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 047/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 047/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor ANANIAS DOS SANTOS SOUZA 06620334504, CNPJ n° 
35.956.296/0001-01 vencedor dos itens 23 e 32, no valor total estimado de R$ 74.880,00 (setenta 
e quatro mil, oitocentos e oitenta reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir 
as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do 
Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Ananias dos Santos Souza, e pela Prefeitura Helder 
Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 048/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 048/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor UILLIAMS BARBOSA DA SILVA 06564043538, CNPJ n° 
35.904.807/0001-33, vencedor dos itens 24 e 36, no valor total estimado de R$ 74.880,00 
(setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta reais) objetivando a locação de veículos com motorista 
para suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. 
Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Uilliams Barbosa da Silva, e pela 
Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO  

Nº. 049/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 049/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor JOSÉ DE JESUS PEIXOTO 58121722500, CNPJ n° 35.871.725/0001-
30, vencedor do item 26, no valor total estimado de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil, quatrocentos 
e quarenta reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. 
Assinam pela empresa José de Jesus Peixoto, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 050/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 050/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor RUDIVAL DE ALMEIDA NASCIMENTO 87201640500, CNPJ n° 
35.911.380/0001-09, vencedor dos itens 27 e 33, no valor total estimado de R$ 74.880,00 
(setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta reais), objetivando a locação de veículos com motorista 
para suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. 
Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Rudival de Almeida Nascimento, e pela 
Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 051/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 051/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor DEUSDETE BARBOSA ANCHIETA 00301229538, CNPJ n° 
35.900.402/0001-27, vencedor dos itens 31 e 38, no valor total estimado de R$ 74.880,00 
(setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta reais), objetivando a locação de veículos com motorista 
para suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. 
Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Deusdete Barbosa Anchieta, e pela 
Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 052/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 052/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor JAILTON DE JESUS SANTOS 03569937526, CNPJ n° 
35.901.256/0001-54, vencedor do item 34, no valor total estimado de R$ 37.440,00 (trinta e sete 
mil, quatrocentos e quarenta reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as 
demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do 
Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Jailton de Jesus Santos, e pela Prefeitura Helder 
Lopes Campos Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO  

Nº. 053/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 053/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor JUDIVAL ALVES DE SOUZA 37614428587, CNPJ n° 35.902.299/0001-
54, vencedor do item 35, no valor total estimado de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil, quatrocentos 
e quarenta reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. 
Assinam pela empresa Judival Alves de Souza, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 054/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 054/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor UESLLEI SANTOS DE SOUSA 06411729581, CNPJ n° 
35.982.924/0001-15, vencedor dos itens 37 e 60, no valor total estimado de R$ 61.440,00 
(sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais), objetivando a locação de veículos com 
motorista para suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no 
contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Uesllei Santos de Sousa, e 
pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 055/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 055/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor HAVIDY PEREIRA AMORIM 07290706544, CNPJ n° 
35.989.277/0001-73, vencedor do item 39, no valor total estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas Secretarias 
e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando 
a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 
dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela 
empresa Havidy Pereira Amorim, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 056/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 056/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor ODERLAINE SANTANA DE ANDRADE 02460298544, CNPJ n° 
35.980.355/0001-79, vencedor do item 40, no valor total estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas Secretarias 
e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando 
a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 
dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela 
empresa Oderlaine Santana de Andrade, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO  

Nº. 057/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 057/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor JURANDIR DE JESUS NEVES 89367731515, CNPJ n° 
35.926.182/0001-00, vencedor dos itens 43 e 50, no valor total estimado de R$ 66.600,00 
(sessenta e seis mil e seiscentos reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir 
as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do 
Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Jurandir de Jesus Neves, e pela Prefeitura Helder 
Lopes Campos Prefeito Municipal.  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 058/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 058/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com a microempreendedora RUTH DE ALMEIDA CAVALCANTE 60605456534, CNPJ n° 
35.881.039/0001-40, vencedora do item 44, no valor total estimado de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. 
Assinam pela empresa Ruth De Almeida Cavalcante, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito 
Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 059/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 059/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com a microempreendedora CRISTIANE PASSOS MARQUES LEITE 01588015556, CNPJ n° 
23.194.753.0001-80, vencedora do item 45, no valor total estimado de R$ 80.400,00 (oitenta mil 
e quatrocentos reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das 
diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de 
janeiro de 2020. Assinam pela empresa Cristiane Passos Marques Leite, e pela Prefeitura Helder Lopes 
Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 060/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 060/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor RUDIVAL ALVES LIMA 61834920515, CNPJ n° 35.896.185/0001-49, 
vencedor do item 46, no valor total estimado de R$ 63.360,00 (sessenta e três mil, trezentos e 
sessenta reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. 
Assinam pela empresa Rudival Alves Lima, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 061/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 061/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor AMILSON CIRENO DA SILVA 90061748587, CNPJ n° 
35.882.074/0001-83, vencedor do item 48, no valor total estimado de R$ 63.360,00 (sessenta e 
três mil, trezentos e sessenta reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as 
demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do 
Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela empresa Amilson Cireno da Silva, e pela Prefeitura Helder 
Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 062/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 062/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor PABLO MENDES DE FREITAS 00163779589, CNPJ n° 
35.941.420/0001-57, vencedor do item 59, no valor total estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas Secretarias 
e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2020, vigorando 
a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 
dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. Assinam pela 
empresa Pablo Mendes Freitas, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

Nº. 063/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 063/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor UILLIAMS AMON SILVA DE ARRUDA 01877749516, CNPJ n° 
35.872.203/0001-52, vencedor do item 63, no valor total estimado de R$ 40.800,00 (quarenta mil 
e oitocentos reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das 
diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de 
janeiro de 2020. Assinam pela empresa Uilliams Amon Silva de Arruda, e pela Prefeitura Helder Lopes 
Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 064/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 064/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor CARLOS DOS SANTOS BARRETO 40379078520, CNPJ n° 
36.000.912/0001-00, vencedor do item 64, no valor total estimado de R$ 26.400,00 (vinte e seis 
mil e quatrocentos reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de 
janeiro de 2020. Assinam pela empresa Carlos dos Santos Barreto, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos 
Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO  

Nº. 065/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 065/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor IVANEI DA CONCEIÇÃO REIS SANTOS 03090478544, CNPJ n° 
35.872.716/0001-63, vencedor do item 65, no valor total estimado de R$ 57.600,00 (cinquenta e 
sete mil e seiscentos reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de 
janeiro de 2020. Assinam pela empresa Ivanei da Conceição Reis Santos, e pela Prefeitura Helder Lopes 
Campos Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 066/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 066/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor JORGE PAULO FONSECA REIS 60664720544, CNPJ n° 
35.876.924/0001-30, vencedor do item 66, no valor total estimado de R$ 57.600,00 (cinquenta e 
sete mil e seiscentos reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de 
janeiro de 2020. Assinam pela empresa Jorge Paulo Fonseca Reis, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos 
Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 067/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 067/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor JOSÉ CARLOS SANTOS AMORIM 53836235153, CNPJ n° 
35.872.457/0001-70, vencedor do item 67, no valor total estimado de R$ 66.000,00 (sessenta e 
seis mil reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. 
Assinam pela empresa José Carlos Santos Amorim, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito 
Municipal. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Nº. 068/2020 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº. 068/2020, originário do Pregão Presencial nº. 003/2020, 
com o microempreendedor AMILTON DE JESUS SANTOS 00182255514, CNPJ n° 
35.927.571/0001-50, vencedor do item 68, no valor total estimado de R$ 66.000,00 (sessenta e 
seis mil reais), objetivando a locação de veículos com motorista para suprir as demandas das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2020, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de janeiro de 2020. 
Assinam pela empresa Amilton de Jesus Santos, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
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